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“Concede COMENDA DE SANTA 
LUZIA a Edimar Braz de Queiroz”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Presidente promulga o seguinte Decreto:

Art. 1o - Fica concedida a “COMENDA DE SANTA LUZIA” 
ao Senhor EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ.

Art. 2o - A “COMENDA DE SANTA LUZIA”, será entregue 
ao agraciado, em sessão solene no dia 13 de dezembro do corrente ano.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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